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CONTRATO DE PRES'I'A~Ã'.ó'·DÊ'.SEltVIÇOS Nº 030108/2019 

·~\ .. " .' • •. .J '- ·-;~ -~( 

,:;: . ~ 

-. oi ,L . ., ~. 

Contrato de Prestação de Serviço 
que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE IRECE-BA e a 
Empresa RD ~ ENGENHARIA E 
.CONSTRUÇÃO LTDA. 

O MUNICÍPIO DE IRECE/BA, pessoa jurídica ·de direito público interno, inscrita no 
CNPJ nº. 13.715.891/0001-04, com sede.~a à'J'r~a Tçotônio Marques Dourado Filho nº. 01, 
Centro, Irecê - Bahia neste ato represen.füçla'pêÍo '.Éxéelentíssimo Senhor Prefeito Elmo Vaz 
Bastos de Matos, portador da carteira e(~, \qentid~~e RG nº 203593146 SS.P/,BA, inscrito no. 
CPF sob o nº 404.658.965-53, brasileiro, residente.e domiciliado à Rua Paraná, 173, Fórum . 
Irecê, Ba, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa RD ,
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO:LTDA', cotn endereço'Rua lzidorio Bispo, Nº 09, 
Centro-S.alobro, Canarana-Ba, Cep 44,8~0~6ÓOJ;iiíscrità.noCNPJ sob o nº 22.632.903/0001· 
28, neste afo representado pelo Sr. Cloves de Sousa-Sobrinho, portador do RG nº 718224Q27 
SSP BA, inscrito no CPF sob o n.º 945.342.255-Q4,·a ~eguir denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente Contrato,. autorizad9;, p~lo . d~paçho ,Cpll$tante. no Processo 
Administrativo nº PA050108/201.9e, Dispensa <le;. Licitação nº. 0201/2019, com 
fundamento jurídico conforme o disposto·no,artigo 2/l~.\ll~~p, It,da,I,,ei,Fed_eral 8.~6.6/93, 
mediante condições e cláusulas seguintes: \ , . , , .,_ 

,. ~ _, ..... \ \'1 1,i•,:~ t··~ ' .- ·..... i 

CLAUSULA l8 - DO OBJETO - PRESTAÇA,O OE SJ:R,VIÇOS NA CQNJ.:ECÇAO E 
.., .. ' . •··· .. ' ~ ' . . 

INSTALAÇAO DE DIVISORIAS E PO.RT~S:l'áRA.ÀTÉI':!'DER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE CULTURA NO MUNICIPIQ, PE'I,RECE/BA. 

r, {;:,"'"- ... .,. 
ioü,1, :11. '1_s .,./· ... 1 

CLÁUSULA 2ª - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO . 
' ' 1 < ' ,, ' 

Integram o presente Contrato o P,roéessg.;:Adm.iJ!:ismfiv,> ~• -PA,0~0108/2019, Dispen_sa de 
Licitação n~ 0201/2019, com .a propostat&,;CQM)RA.TADA, qe!ll qomo o p~c;<;r que 
reconhece a dispensa.da licitação, confonné;ri:,diJ,posto no art. 24, _inciso U, da Lei 8_.666/93:. 

' ,.-.'.•.«;,,r,,t_ ;.,. ~,; 
tf,-q,ir•,/l'r~'?~,,,n,.,l9-i.1.,,;,,,~ •• ,._ . , ,,, 

CLÁUSULA 3ª - DO REGiME DE' É;XE€ÜÇÃ-Oh.Ó Regime de exec:ução deste con,trato 
é o de Indireta por preço global. 1 .. ,., d.,:':.<--';...,,,{,:; ,; .. · 

' ' 
,,• - ,, 11 i1i , t L •· • , , 

CLÁUSULA 4ª - D() VALOR E côNDiç~soi~AGANQ:Nto' ,_ . 
4.1 O presente contrato tem o walor, .. glob.lJ:l p~, R$ 12,~35,00 (DOZE MIL E 
NOVECENTOS E TRINTA E. CINCO .JlE,U,~) ,qµe se!iío Pltgos conforme a devic4! 
prestação do serviço e atesto da nota fi.scal.. . ,. 

,.:: ... .-·,\- .·., ' ; ' 

4.2 O valor devido à·CONTRATAl;)A 4_eyer4;.&~f-W:Jgo pela CONTRATANTE, em até 20 
(vinte) dias após o atesto da Nota Fisca!LF,atµra,,-e~tida em nome da CONTRATANTE, no 
valor e condições estabelecidas neste contratp, ·pbçdc,cida a,_ ~i 4.320/64; 

. '! •• U,. ~~-;,..,\_>,_:~{1 , , 
4.3 Havendo erro na Nota Fisc!11fFaturij Plltii~s.crlrnprimento, das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação ,pa ~Nota ,Ji:iséal/Fatura será suspensa para que a 

~ '"i~ t . .,. -v~ .~-~-~ .. ~----·" .. 
.._;,l\ . .1~ &,:!:,.J."" Íi:,., tÍl \.~~~·· 

' 1 ·• • rf •· • .~).~• ;,;i, '1 'r > 

' ' ' 
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CONTRATADA tome as providênciàs i :necessárias~.'à sua correção, passando a ser 
considerada, para efeito de pagamento,,-11:da~-da;~p're!Jentação do documento em questão, 
corrigido e atestado; -\~- ,_. '" .-, i:~-1 -, 

,_ 
4.4 O preço global a ser pago à CONTRAT,;\PA será fixo e irreajustável, incluindo todas as 
despesas para a execução do contrato. ,n .. , ,;m ,'<;f,h·l! 

CLÁUSULA 5ª - DA VIGÊNCIA 
");r,,.r:t 1:!t.-1 ~·~- l .t, 
.. :. ·., !'• \~ ✓· ·._ 

A vigência do presente instrumento passara. a yigorar;·da data de sua assinatura pelo período 
de 30(trínta) dias. Findo este prazo as partes. não terão nenhuma obrigação uma para com a 
outra, salvo os pagamentos em atraso.,7 V· "i; ,,.r-,-, 'r ... , ,','., "": ~· _.,. 

~. ~ ,, ' •';7 

Parágrafo Único - O presente instruAf~ii!b'h(~ritério.;-da CONTRATANTE, poderá, ao seu 
final, ser prorrogado mediante termo'._aditiv~;-dç: \fCOrdo com as previsões ~~risqmtes na Lei 
Federal 8.666/93. ' ,, , ,;: ·· · ' ; ! -~ · 

' CLÁUSULA 6ª - DA EXECUÇÃO'.D..OiO,a.lEJ,01,~E"' 
O objeto contratado serã executado nos,t~sj<;pps.~fmtes neste contrato, de acordo com' os 
valores constantes na proposta apresentada pela C0NlJlATADA. 

cLÁusULA 1· - DAS INcmÊNcíÂ~:FiscAÍs.>i i· ,- .. 
' ' . "' ,, .. 

,J.r,~ •l.r'·,·"'.t-•: ~ 

Os impostos por ventura devidos, em ràzã.<:>-;90.fa,tut,unento de serviços abrangidos por este 
Contrato, deverão ser retidos pela fontê ;Pagatlol'll; na ocasião .do pagamento da Nota 
Fiscal/Fatura. • ,-:-- ;, ':! ,uú. 

\\. ' i . ., vJ.Íy y, ,Í 

CLÁUSULA 8ª - DO C,REDITO OR,ÇAMENTÁRIO 
As despesas ,para conter o presente, ~~etilo; p9r'.c.qnJa ,da do,µç/io .o,:~ameµtária: 

• ·';i-: '\, •• '• • , .• .1~,l-. ..,..~J.•'l!t~,:>t-'??t-:~?\":.!·~ · : ,.:· •i 

Unidade: 02.14.01 - Secretaria de CulüitàVEspbrt'e,~''Eazer; 

Projeto/ Atividade: 2018- Desenvolvimento é Manut'. das Ações. \ia, ~ec, de Cultura, Esporte 
e Lazer; · ,,.,,t;hí'i'•'.ÍP' l · . · 
Elemento: 3390.39.00- Outros Serviçqrcjé;J':ert;fXt~~ :-: Pessoa; Jutídica;' 
Fonte: O - Recursos Ordinári' ·os,· "· .,., '·~· ',,,,, .... /"",' 

1··,õi(_ ,.tl1-i' .l"{li • 
..,._,.tU-t ,;.,,-'! ·)''' •,P 

CLÁUSULA 9ª - DAS RESPONS~yJp@J~ DA CONTRA:TADA . . 

9 .1 Responder, por quaisquer danos qué'.~eillfiµn ·a êá,usar à União, Estado, Município ou a 
terceiros, em função do objeto 40 con~t{~,~q'. ·;• 

~ '• ) 

9.2 Aceitar, nas mesmas condições conti:atrutjs,,Q&'acréscimos ou supressões que se fizerem 
i).os serviços, de até 25% (vinte e cinc~p~t·Pt~~~ ~~,valor inidal atualizado do ':°ntràto, 

·~}; (fiJ'p0, ~·'-"; 
9:3 Ihdenizar, inclusive a terceiros~ em,. consé;qüência de eventuais danos materiais ou 
jnstitucionais, causados pe~o CON'fMT@Q .-9u:s,eus prepostos, na execução de suas 

• o ~ • { '\ • '< ••'E t f, atividades. ,, .i.. ·1!Yl~•r-. - < ~,.i 
'• :' .. ) ·-" < 

:, i,,;,,_. i •tf,, l,1 t, , 
l">','-~A 1 •J l:flf',i¾'."-.~~l;-J ~•.• } 

·'\'i~i~l"-~v~~*~ ~.!;Ü¼; J'.f~it.~ 
l , ,, 1, l l '.., ~-1. 

·" 



• 

,,. 

Prefeitura Municipal ,cfe_·1ne«1BA· 
Praça Teot6nio Marques Dourado Filhó; nº 01, Centro, Irêcê/BA· 

EP: 44,900-000- Tel: (74) 3~41:31lô'(F~,(~4)'3641-1733 t 
:, ite: www .irece.ba.gov .br t~ "· - -

- ' 't 

9 ,4 Manter durante toda a execução âo cont:i;;:ifo as ~e.smas condições exigidas no momento 
da contratação. \; ' :j,::-

·'' ;::f!t\-~;{ 

9.5 O Contratado será responsável pe!?s- danos .que venha causar ao patrimônio do 
Município, por imprudência ou negligeh,~iá,esP,e?iàlmente quando aquele estiver sob seus 

'dad ' " _,_ CUl OS. ; .~ • •r ·'-.#;_ ,:., I·., ~ 

; .:~., t .... 

CLÁUSULA 10ª - DAS RESPONSABILIDÃDES DA CONTRATANTE 

10.1 Dar ciência à CONTRATADA ~e ~iµusg~~o~ificações que venham a ocorrer neste 
trat 

<.,;, 40 ,J, - •• i..;..i ..... , ~ 

con o. _. , , 
';.l['(:" § •. , .I<~'> ,_!:_ l(" •• 
t .,.d,:;,,.~,, 1~•~•- ~, 

10.2 Efetuar todos os pagamentos nas'cÓndiç'õespactuadas . 
' , 

CLAUSULA 11 ª - DA RESCISÃO 
O presente contrato será rescindido mllo'córrêticiá oo··rup'óteses previstas, em ·especial nos 
Artigos 77 e 78, bem como em qualquer,outro_ ,dispositivo da Lei nº 8.666/93 e súa$ ' 
posteriores alterações, ou mediante iniciativa' expressa por escrito, de uma das partes com 
antecedência mínima de 30 dias. ' 

. . ~".;.. ~'~· L'-1. ·• . 1 

CLAUSULA 12ª - DAS PENALIDÂDES.E,MUÜAS 
Nos casos de atraso injustificado ou mexedi'içãó:totàl ou parcial do compromisso assumido 
com o contratante as sanções administrativas aplicadas à.contratada .serão: 

; ~~:~ ~1•. ·~·-" ir.. · · , ·~'-.,.•·~- ~t}•," .~ ... ,• ·l .\,, , ,',
1 

12.1 - Advertência sempre que forein constatadàs -~ões leves; -
h !. : ,!..,,;~,.'1,I_ t, 1.l•, 

12.2 - Multa.por atrasp imotiyado no'c\hifpririi~htÓ'dó.,objetR çle~te,contiato será aplicado o 
disposto do parágrafo primeiro da cláusula décimacsi,gunda; 

·~'\h .. ,.J.,t_é'l).t1'.·J, :'.,t,Í.-rt.t.rvi:l': . 

12.3 - Suspensão temporária de participar de ·licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Por um período de até 02 (dois) anos, conforme disposto no inciso III do art. 
87 de Lei Federal 8.666/93. · , Y·:' ,~.,~;,:l'. :1 •. , •. , 

' ·,• 
uq -~~ 1;;s•..J"l!f~ _i.. t.:(S 

12.4 - Declaração de injdoneidade para;Jicitati,p,ü cpntratar com a Administração Publica 
conforme o disposto no inciso ÍV do art. 87 da;J;;ej•Federal 8.666/93; 

,. }l"-~_;.3 ·>•1"!1 ~~ ~ . ,1. ' '. • ' i, . •' ' ( 1 

Parágrafo primeiro - O, atraso injusti;fiqll.dg'.!p.o;:,[)~O ,de con~lusão _!l,o~ serviços i~pli_cará 
aplicação de multa correspondente a il %,·pp~~dia ,de, atraso, calculada sobre o valor total do 
contrato, até o limíte de 30% desse v;tlor. , ,; ;,y' .,, 

~ :~:~~ .;" .•. \._., ~::_ -:-h ... 

Parágrafo segundo - Na hipótese da subçlá,usu!a.aiitetior, o atraso injl!Stificado por período 
superior a 30 dias caracterizará o çli:sç_~p~el}tp totál .:da obqgaçíio, punível com as 
sanções previstas nos incisos III e IV .élo :capút-êlesta cláusula. -

't..1:J/11- -4t.::pt.~ ~,':.--i. ~ ... b,~•. 

Parágrafo terceÍro - Serão consider'iidos/fujíistifi'õâdos,' os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente fund!3111eAtaçlo,s,:,Ç:,a aci,itação das justificapv~. ficru:ão a 

- ... 
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critério do Contratante. 
:- ,4••·' ,·.t \ l i-:.•.i: 'i'. 
,~f_,,J~.( > _.,i l-;~'-A 

Parágrafo quarto - Sempre que não ,'hdtlVêt"~rejbrzo para o Contratante, às penalidades 
impostas poderão ser relevadas ou trairsf~rmadas e:th outras de menor sanção, a seu critério. 

Parágrafo quinto - A aplicação das peiiátiiÍmlésjietâ·pre'é:edida da concessão da oportunidade 
de ampla defesa por parte da Contrata4a;na•forpia pa-l~i. 

., / .~,. :-1 (~: ' ,·; ' .. 

. . "',,.;• ;.: •). , 

CLAUSULA 13ª - DA LEGISLAÇÃO-...-'Ó•pt~sente contrato é regido pela Lei nº 8.666/93 
a qual as partes se sujeitam para resdlu_ção:dos :~os: em que este instrumento for omisso, 
aplicando as penalidades previstas no's :Wtti~b'r86 a.'88, da mencionada Lei, que as partes 
declaram ter pleno conhecimento do tegf_- ' ; '. ,. . . 

,, ":"' •: {. • ~ • 'I 

CLÁUSULA 14ª - As partes elegem o"Fofo·:da ,C:Ó'marca de Irecê, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente contrato. " · · 

E, por estarem assim, justos e contraradb~/!!s'.s" ' presente em 02 (duas) vias de igua). 
teor, para um· só fim em presença das .fosteifnrnlj ;.àb · o assinadas. 

' 

(lrecê / Bahia), 01 de agosto de 2019. 

RD:- ENGE . . ' Af'coNSTJ{uçAo 1.,TQ;\ 
Rep. Sr. Clov(lS,d!!$.o.us.a,Sobrinho. . . 

CONTRATAiiA' ' 
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